
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 730, - Bairro Centro, Natal/RN, CEP 59012-240

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.saude.gov.br
  

TERMO DE APOSTILAMENTO
Processo nº 00610096.000944/2023-91
  

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/18
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA NEO
CLÍNICA SS LTDA
INSTRUMENTO: 5º Aditivo ao Contrato nº 39/18.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo adequar a CLÁUSULA TERCEIRA –
DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do 5º Aditivo ao Contrato nº 39/18, de acordo
com a Informação de Adequação Orçamentária Financeira (ID: 23982789), processo
SEI nº 00610096.000944/2023-91, passando a referida cláusula à seguinte redação:

(...)
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Funcional Programática: 10.302.2003.238901 - Operacionalização dos Serviços
Complementares de Média  e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.91.55 - Decisão Judicial -
 Despesas com tratamento médico-hospitalar.
Valor: R$ 1.500.858,15 (um milhão, quinhentos mil, oitocentos e cinquenta e oito
reais e quinze centavos) - 2023
Valor: R$ 2.251.176,84 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil, cento e
setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) - 2024
Fonte de Recursos: 0.6.00.000600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde
Valor: R$ 750.318,69 (setecentos e cinquenta mil, trezentos e dezoito reais e
sessenta e nove centavos) - 2023

Período:  01.07.2023 a 31.12.2023 - 01.01.2024 até 30.06.2024
Assunto: Visando realizar Apostilamento ao 5º termo aditivo ao Contrato nº
039/2018, para serviços médicos em escalas de plantões presenciais na

Termo de Apostilamento SESAP - COADI - SCS - GCON 24012777         SEI 00610096.000944/2023-91 / pg. 1



especialidade de Pediatria e Neonatologia para atender as necessidades do Hospital
Maternidade Almeida Castro – Associação de Proteção e Assistência a Maternidade e
a Infância de Mossoró – APAMIM em cumprimento a Decisão Judicial - Ação Civil
Pública Nº 0800637-65.2014.4.05.8401.

 
 

(...)
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
 
Natal/RN, [data no rodapé com assinatura eletrônica].
 

(assinado eletronicamente)
Lyane Ramalho Cortez

         Secretária de Estado da Saúde Pública do RN
Documento assinado eletronicamente por LYANE RAMALHO CORTEZ,
Secretária de Estado da Saúde Pública, em 22/12/2023, às 18:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º do Decreto nº
27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 24012777 e o código CRC 285A648F.

Referência: Processo nº 00610096.000944/2023-91 SEI nº 24012777
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Valor: R$ 632.853,18 (seiscentos e trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezoito centavos).
Interessado: Microserv Comércio e Serviço de Equipamentos Hospitalar - Eireli
O Diretor Geral do Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta o processo nº 00610345.000127/2023-53, reconhece a Inexigibilidade de Licitação e autoriza o empenho e 
pagamento da despesa no valor de R$ 632.853,18 (seiscentos e trinta e dois mil oitocentos e cinquenta e três reais 
e dezoito centavos) em favor da empresa Microserv Comércio e Serviços de Equipamentos Hospitalar - Eireli, 
fundamentada no caput do Art. 25, inciso I da lei 8.666/93, em sua atual redação, haja vista a inviabilidade de 
competição para a realização de licitação.
Natal, 26 de dezembro de 2023
Tadeu Alencar Fonseca de Queiroz
Diretor Geral - Matrícula: 205.977-0

HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE
CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PROCESSO SEI: 00610240.000100/2023-39
AVISO AOS LICITANTES-RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
Em conformidade do estabelecido pelo artigo 109, da Lei 8.666/93, em sua atual, redação, tornamos público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 010/2023.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ESTA UNIDADE HOSPITALAR.
Firma ganhadora:
- CIRURGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA
LOTES: 01, 02, 03 e 04
Pau dos Ferros - RN, 26 de Dezembro de 2023.
Elcia Carvalho de Queiroz Fernandes., Pregoeira/HCCA

HOSPITAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE
EXTRATO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022
PROCESSO: 00610240.000031/2023-63 - HCCA de 02.04.2023
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INSTRUMENTO: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022
INTERESSADO: MICROSERV COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
PARTES: HOSPITAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE E A EMPRESA MICROSERV COMERCIO E 
SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI
OBJETO: O presente Termo tem por objetivo fazer correção na redação da DA CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, em conformidade com a informação orçamentária disponibilizada pela Coorde-
nadoria de Orçamentos e Finanças da SESAP, nos autos originais passamos o Orçamento da FONTE 0.500.00 para 
a FONTE 0.600.00, retificando a redação da mesma que passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor estimado de: R$. 2.269,73 (Dois mil duzentos e 
sessenta e nove reais e setenta e três centavos), referente ao mês de Dezembro/2023 serão custeadas com recursos 
orçamentários da contratante assim classificados:
24.131.10.302.0021.238201 – Manutenção das unidades hospitalares.
0001 – Rio Grande do Norte.
Elemento de Despesa: 339030-25 – Material para manutenção de bem movel.
Fonte: 0.600.00 – Transferência fundo a fundo de recursos do SUS provenientes do Governo Federal
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
Pau dos Ferros/RN – 27 de Dezembro de 2023.
Raimundo Nonato Bernardino Farias Pela Contratante e Valmir Barbosa de Morais pela Contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/18
PROCESSO SEI: 00610096.000944/2023-91
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
INSTRUMENTO: 5º Aditivo ao Contrato nº 39/18.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA NEO CLÍNICA SS LTDA
OBJETO: O presente termo tem por objetivo adequar a CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA do 5º Aditivo ao Contrato nº 39/18, de acordo com a Informação de Adequação Orçamentária Financeira 
(ID: 23982789), processo SEI nº 00610096.000944/2023-91, passando a referida cláusula à seguinte redação:
Funcional Programática: 10.302.2003.238901 - Operacionalização dos Serviços Complementares de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Fonte de Recursos: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.91.55 - Decisão Judicial - Despesas com tratamento médico-hospitalar.
Valor: R$ 1.500.858,15 (um milhão, quinhentos mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quinze centavos) - 2023
Valor: R$ 2.251.176,84 (dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil, cento e setenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos) - 2024
Fonte de Recursos: 0.6.00.000600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Valor: R$ 750.318,69 (setecentos e cinquenta mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e nove centavos) - 2023
Período: 01.07.2023 a 31.12.2023 - 01.01.2024 até 30.06.2024
Natal/RN, 27 de dezembro de 2023
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/17
PROCESSO SEI: 00610096.000820/2022-24
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
INSTRUMENTO: 6º Aditivo ao Contrato nº 136/17
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA CLÍNICA DE ANESTESIOLO-
GIA DE MOSSORÓ LTDA - CAM
OBJETO: O presente termo tem por objetivo adequar a CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA do 6º Aditivo ao Contrato nº 136/17, de acordo com a Informação de Adequação Orçamentária Financeira 
(ID: 24047831), processo SEI nº 00610096.000820/2022-24, passando a referida cláusula à seguinte redação:
Classificação Funcional Programática: 24131 10 302 2003 238901 - Operacionalização dos Serviços Complemen-
tares de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.91.49 - Sentença Judicial Serv. Médico, internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial
ANO 2023
Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor: R$ 558.600,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil e seiscentos reais)
Fonte de Recursos: 0.6.00.000600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Valor: R$ 239.400,00 (duzentos e trinta e nove mil e quatrocentos reais)
ANO 2024
Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor: R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais)
Natal/RN, 27 de dezembro de 2023
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 7º ADITIVO AO CONTRATO Nº 133/17
PROCESSO SEI: 00610096.000818/2022-55
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
INSTRUMENTO: 7º Aditivo ao Contrato nº 133/176º
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA SERVIÇO DE ASSISTNÊNCIA 
MÉDICA E AMBULATORIAL LTDA – SAMA
OBJETO: O presente termo tem por objetivo adequar a CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA do 7º Aditivo ao Contrato nº 133/17, de acordo com a Informação de Adequação Orçamentária Financeira 
(ID: 24040986), processo SEI nº00610096.000818/2022-55, passando a referida cláusula à seguinte redação:
Classificação Funcional Programática: 24131 10 302 2003 238901 - Operacionalização dos Serviços Complemen-
tares de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.91.49 - Sentença Judicial Serv. Médico, internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial
ANO 2023
Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor: R$ 800.954,40 (oitocentos mil novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)
Fonte de Recursos: 0.6.00.000600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Valor: R$ 144.433,68 (cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos) 
[Anular na NE003779 (22003656)]
ANO 2024
Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor: R$ 675.277,20 (seiscentos e setenta e cinco mil duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos)
Natal/RN, 27 de dezembro de 2023
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN

Hospital Regional Deoclécio Marques de Lucena
Extrato do 3º termo aditivo ao contrato nº 001/2021 – processo nº 00611047.000067/2023-04
Contratantes: Hospital Regional Deoclécio Marques de Lucena e a empresa E. BERNARDO DE SOUSA - ME.
Objeto: Alteração da Cláusula Oitava – prazo de execução, para atender as necessidades do Hospital Regional 
Deoclécio Marques de Lucena (HRDML)
Fundamento Legal: Conforme o disposto no inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93
Valor total: R$ 118.944,00 (cento e dezoito mil, novecentos e quarenta e quatro reais)
Dotação Orçamentária: 24.131.10.302.0021.238201 Manutenção das Unidades Hospitalares, 001- Rio Grande 
do Norte, Elemento de Despesa – 3390-39.17 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos R$ 
57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta reais) e 3390.30-58 – Material para manutenção de equi-
pamento hospitalar R$ 60.984,00 (sessenta mil, novecentos e oitenta e quatro reais), Fonte 0.500 Recursos não 
vinculados de Impostos.
Vigência: 01.01.2024 a 31.12.2024
Signatários: Maria José de Pontes pela Contratante e Eduardo Bernardo de Souza pela Contratada.
Parnamirim/RN. 27 de dezembro de 2023.

Hospital Regional Deoclécio Marques de Lucena
Extrato do 4º Termo Aditivo ao contrato nº 001/2020 – processo nº 00610329.000239/2023-11
Contratantes: Hospital Regional Deoclécio Marques de Lucena e a empresa CENAT – CENTRO DE ESTERILI-
ZAÇÃO NATAL LTDA.
Objeto: A contratação empresa para execução de serviço especializados para realização de esterilização pelo plas-
ma e peróxido de hidrogênio, para o material do artrópio e vídeo laparoscopia e outros existente no Hospital 
Regional Deoclécio Marques de Lucena (HRDML)
Fundamento Legal: com base no disposto no Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93.
Valor total: R$ 90.108,24 (noventa mil, cento e oito reais e vinte e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 24.131.10.302.0021.238201 – Manutenção das Unidades Hospitalares, 001- Rio Grande 
do Norte, 3390.39-78 Limpeza e Conservação no Valor R$ 90.108,24 (noventa mil, cento e oito reais e vinte e 
quatro centavos) - Fonte 500 Recursos não vinculados de impostos.
Vigência: 01.01.2024 a 31.12.2024
Signatários: Maria José de Pontes pela Contratante e José Humberto da Costa pela Contratada.
Parnamirim/RN. 27 de dezembro de 2023.

HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE
CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
H O M O L O G A Ç Ã O -. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023.
PROCESSO: 00610240.000100/2023-39
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares.
D E S P A C H O: Usando das atribuições que nos são conferidas em ato publicado pelo Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte, no DOE nº 14.351, do dia 08 de Fevereiro de 2019, HOMOLOGO a Licitação em epígrafe, 
consoante o julgamento proferido pela PREGOEIRA que declarou vencedora do presente Certame a Empresa:
CIRURRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA
- LOTE: 01, 02, 03 e 04
Publique-se:
Pau dos Ferros – RN, 27 de Dezembro de 2023.
Raimundo Nonato Bernardino Farias
Diretor Geral do H.C.C.A.

HOSPITAL REGIONAL DR. CLEODON CARLOS DE ANDRADE
CPL – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023.
PROCESSO: 00610240.000100/2023-39
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares.
Adjudico o objeto da presente Licitação em favor da Empresa abaixo disposta
EMPRESA LOTE
CIRURRGICA BEZERRA DISTRIBUIDORA LTDA 01 ,02, 03 E 04

Importa o presente certame no valor de R$. 127.233,60 (Cento e vinte e sete mil, duzentos e trinta e três reais e 
sessenta centavos).
Pau dos Ferros – RN, 27 de Dezembro 2023.
Elcia Carvalho de Queiroz Fernandes
Pregoeira / H.C.C.A.

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 173/2023
PROCESSO: 00610909.000399/2022-40
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços médicos, em escalas de plantões pre-
senciais, de caráter ininterrupto, na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia para suprir as necessidades dos 
hospitais públicos localizados no Estado do Rio Grande do Norte, pelo período de 12 meses, conforme especifi-
cação e quantitativo estimado no quadro 1. A abertura das propostas será no dia 11/01/2024, às 09h00 e a sessão 
de disputa será no dia 11/01/2024 e terá início às 10h00min, no site www.licitacoes-e.com.br. (Horário de Brasí-

Publicação 1º Apostilamento ao 5º Aditivo C. 39/18 (24092949)         SEI 00610096.000944/2023-91 / pg. 3


	Termo de Apostilamento SESAP - COADI - SCS - GCON 24012777
	Publicação 1º Apostilamento ao 5º Aditivo C. 39/18 (24092949)

